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PROJETO DE LEI Nº 5.466, DE 2019

Institui  o  Dia  da
Resistência  dos  Povos
Indígenas. 

O Congresso Nacional decreta: 

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  institui  o  dia  19  de  abril  como  “Dia  da

Resistência dos Povos Indígenas” e revoga o Decreto-Lei nº 5.540, de 2 de

junho de 1943.

Art.  2º  Fica  instituído  o  dia  19  de  abril  como  o  “Dia  da

Resistência dos Povos Indígenas ”.

Art. 3º Revoga-se o Decreto Lei nº 5.540, de 02 de junho de

1943.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 11 de maio de 2021.

Deputada ALICE PORTUGAL
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